
CONTRATO N° 171/2023

O MUNICÍPIO DE CANGUÇU, RS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº. 88.861.430/0001-49,
com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, n° 240, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e, de
outro lado, a Empresa ZELOMAQUI EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 12. 141. 147/0001-80 com sede na Rua  Rudi  Bonow nº  464, Bairro Três Vendas, Pelotas/RS,
Estado  do  Rio  Grande  do  Sul, representada pelo Sr.  Zelodir  Valadão, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado, o que adiante segue, mediante as seguintes
cláusulas e condições e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
73/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 Parágrafo Primeiro. O objeto do presente contrato visa contratação de empresa para C  ontratação  
de Empresa para execução de escavação de 12 (doze) microaçudes com escavadeira hidráulica, com
capacidade  volumétrica  da  caçamba  mínima  de  1,00m³,  conforme  e  projetos  de  construção  de
microaçude escavado – Emater/RS com recursos do termo de convênio FPE1046/2022 nos moldes
do Programa Avançar Irriga + RS, conforme edital de Pregão Eletrônico n° 73/2023.

Lote Item Código Descrição UN
Quantidade

estimada 

Valor de
Unitário do

item

1 1 68194

Contratação  de  Empresa  para
execução  de  escavação  de  12
(doze)  microaçudes  com
escavadeira  hidráulica,  com
capacidade  volumétrica  da
caçamba  mínima  de  1,00m³,
conforme e projetos de construção
de  microaçude  escavado  –
Emater/RS com recursos do termo
de  convênio  FPE1046/2022  nos
moldes do Programa Avançar Irriga
+ RS,
(VALOR HORA X 24  HORA X 12
AÇUDES) 

H 288 H R$   345,00

VALOR TOTAL R$ 99.360,00

Parágrafo Segundo: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
a) O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;
b) O Edital da Licitação;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro. O preço total do fornecimento objeto do presente contrato é de R$ 99.360,00 (Noventa
e Nove Mil, Trezentos e Sessenta Reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA, INSTALAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro. O prazo de conclusão será de 08 meses a contar da ordem de início dos serviços emiti-
da pela Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Cooperativismo.
Parágrafo Segundo. Os serviços serão realizados durante o período entre 7h e 19h, ou em outro horário
desde que haja comum acordo entre contratante e contratada.
Parágrafo Terceiro. A empresa contratada deverá iniciar os trabalhos em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento
da Ordem de Início de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Cooperativismo.
Parágrafo Quarto.  A contratada  deve  estar  ciente  de  que  os  custos  estimados  em cada  “hora/máquina”  devem
compreender toda a despesa advinda dos deslocamentos da(s) máquina(s), mão de obra do(s) operador(es), combustível,
lubrificantes, manutenção geral do(s) equipamento(s), encargos sociais, tributos, entre outros. Ou seja, todos os custos
diretos e indiretos da prestação dos serviços devem estar englobados no custo da execução do projeto.
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Parágrafo Quinto. A contratada deverá apresentar junto a proposta declaração de que possui experiência em prestação
deserviços semelhantes aos contratados e que irá disponibilizar operador capacitado para serviços de movimentação de
terra, mais especificamente na construção de açudes, reservatórios de água e similares, atendendo à todas as exigências
constantes no edital Os serviços previstos compreendem toda a movimentaçãode terra necessária ao atendimento das
peças técnicas que orientarão o trabalho de movimentação de terra, incluindo desde a movimentação de terra mais
primária  até  os  acabamentos  e  todas  as  complementações  diversas,  como  escavações,  decapagem,  transporte  e
deposições com seus devidos acabamentos, por exemplo.

Parágrafo Sexto.  A empresa deverá apresentar junto a proposta comprovante de posse dos maquinários que irá
utilizar, sendo esta apresentação baseada em cada lote/região que a empresa assumir. Em caso de utilizar máquinas de
terceiros ou alugadas, apresentar cópia de contratos ou comprovantes de locação que apresente as características das
máquinas, assim como o prazo de vigência.
Parágrafo  Sétimo. É  por  conta  da  contratada  o  fornecimento  e  custos  com  combustível,  operador  e
deslocamento até os locais da prestação dos serviços.
Parágrafo Oitavo. As especificações de forma detalhada quanto a entrega dos materiais, prazos, local e a
prestação dos serviços constam no TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
Parágrafo Primeiro. O pagamento será realizado 30 dias após a realização do serviço, mediante a entrega
da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde deverá constar o número da conta, agência,
banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não será aceito a emissão de boleto para
o pagamento.
Parágrafo  Segundo. Na  eventualidade  de  aplicação  de  multas,  estas  deverão  ser  liquidadas
simultaneamente  com  parcela  vinculada  ao  evento  cujo  descumprimento  der  origem  à  aplicação  da
penalidade.
Parágrafo Terceiro. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
Parágrafo Quarto. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato de que trata o presente
Edital.
Parágrafo  Quinto. Todos  os  fornecedores  que  forem vencedores  de  valores  superiores  a  R$ 800,00,
deverão obrigatoriamente emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao Decreto nº 48.777/12
(DOE, 06 de fevereiro de 2012).
Parágrafo  Sexto. Todas  as  notas  fiscais  emitidas  pela  contratada  deverão  conter,  em  local  de  fácil
visualização, a indicação do nº do Pregão a fim de se agilizarem os trâmites de liberação do documento
fiscal  para pagamento.  A Nota Fiscal  deve, obrigatoriamente, ser  entregue junto ao setor financeiro da
Secretaria da Fazenda.
Parágrafo  Sétimo.  No valor  deverão  estão  incluídas  todas  as  despesas ordinárias  diretas  e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
Parágrafo  Oitavo.  O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem bancária,  para  crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Parágrafo Nono.  . Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
Parágrafo  Décimo.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal,  ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que  o  contratado  providencie  as  medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
Parágrafo Primeiro. São obrigações do MUNICÍPIO:

a) A Contratante deverá, a seu critério, e através de Servidor ou de pessoas previamente designadas, exercer
ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do contrato;

b) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos produtos;
c)  A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,  ainda  que
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados.
d) Efetuar o pagamento à Contratada mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente discriminada e
atestada pelo setor próprio, por meio de crédito em conta corrente bancária;
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e) Conferir a execução dos serviços, embora a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução
nas condições especificadas.

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
g)  Comunicar  à  prestadora  de  serviços  quaisquer  irregularidades  na  execução  dos  serviços,  para  adoção  das
providências cabíveis.

h) Proporcionar condições para que a prestadora de serviço possa desempenhar os serviços dentro das normas
de licitação e respectivo contrato.

i) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto.
Parágrafo Segundo. São obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições do futuro contrato, de forma que os serviços
sejam executados com prontidão e qualidade.
b) Garantir a qualidade e a legalidade dos serviços prestados.

c) Assumir inteiramente a responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação de trânsito com relação aos seus
veículos, trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas a seus funcionários, se for o
caso.
d)  Manter,  durante  a  execução  do  futuro  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação.
e) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelos representantes do Município, ou pelo fiscal do contrato,  cujas
reclamações se obriga a atender prontamente e, aceitar a fiscalização dos serviços por parte dos mesmos, permitindo,
inclusive, o acesso às suas instalações.
f) Não possuir nenhum débito em atraso junto ao Município de Canguçu.

CLÁUSULA SEXTA – LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
Parágrafo primeiro. Os serviços deverão ser realizados nas seguintes comunidades:

a) Iguatemi Latitude
Graus decimais Sirgas 2000 - 32,24587 
Longitude Graus decimais Sirgas 2000 - 
52,97154

b) Lagoa dos Pereira
Graus decimais Sirgas 2000 - 31,42866 
Longitude Graus decimais Sirgas 2000 - 
52,67761

c) Estância da Figueira
Graus decimais Sirgas 2000 - 31,14226 
Longitude Graus decimais Sirgas 2000 - 
52,10389

d) Santo Antônio
Graus decimais Sirgas 2000 - 31,08434 
Longitude Graus decimais Sirgas 2000 - 
52,78532

e) Alto do Vime 1° Distrito
Graus decimais Sirgas 2000 - 31,41848 
Longitude Graus decimais Sirgas 2000 - 
52,6986

f) Passo do Saraiva 4° Distrito
Graus decimais Sirgas 2000 - 31,52517 
Longitude Graus decimais Sirgas 2000 - 
52,77766

g) Rincão dos Cravos 4° Distrito
Graus decimais Sirgas 2000 - 31,56594 
Longitude Graus decimais Sirgas 2000 - 
52,97117

h) Gloria
Graus decimais Sirgas 2000 - 30,55998 
Longitude Graus decimais Sirgas 2000 - 
21,37183

i) Alto da Tuna
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Graus decimais Sirgas 2000 - 31,3264
Longitude Graus decimais Sirgas 2000 - 52,80521
2 Lagoa dos Pereira
Graus decimais Sirgas 2000 - 30,57848 
Longitude Graus decimais Sirgas 2000 - 
51,32215
3 Encruzilhada dos Grilos
Graus decimais Sirgas 2000 - 52,70083 
Longitude Graus decimais Sirgas 2000 - 
52,70083

j) Boqueirão 3° Distrito
Graus decimais Sirgas 2000 - 31,6297
Longitude Graus decimais Sirgas 2000 - 53,34422

CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
Parágrafo  único.  O  regime  de  execução  contratual,  o  modelo  de  gestão,  assim  como  os prazos  e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo único. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a contratada sujeitar-se-á às seguintes sanções além
das responsabilidades por perdas e danos:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que  não  se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021)
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo  Segundo:  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas as
seguintes multas:

1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento);
2) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia, se houver;
Parágrafo Terceiro: O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.
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Parágrafo Quarto: Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do cláusula nona
de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
Parágrafo Quinto: Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do cláusula
nona , a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% do valor do Contrato.

Parágrafo Sexto: Para infração descrita na alínea “b”  do cláusula nona,  a multa será de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 30% do valor do Contrato.

Parágrafo Sétimo: Para infrações descritas na alínea “d” do cláusula nona, a multa será de 0,5% a 30% do
valor do Contrato.

Parágrafo Oitavo: Para a infração descrita na alínea “a” do cláusula nona , a multa será de 0,5% a 30% do
valor do Contrato.

Parágrafo Nono:  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo:  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo Primeiro: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo Segundo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

Parágrafo Décimo Terceiro: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo  Décimo  Quarto: A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art.  158 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  para as penalidades de impedimento de licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Décimo Quinto: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
Parágrafo Décimo Sexto: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo Sétimo: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de  direito,  com  o Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

Parágrafo Décimo Oitavo: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo Nono: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Parágrafo Vigésimo: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
Parágrafo Primeiro. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 Parágrafo Terceiro. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Parágrafo Quarto. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Quinto. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.
Parágrafo Sexto. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato
unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades  cabíveis.
Parágrafo Sétimo. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé
ou a incapacidade de correção.

Parágrafo Oitavo. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado
das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

Parágrafo Nono. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:
a) os valores das Notas fiscais correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada.
O contratante poderá ainda:
b) O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida art.
3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito
da Administração Pública Federal.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Primeiro.  A despesa proveniente  deste  Edital  correrá por  conta da dotação orçamentária  a
seguir:

Orgão Ficha Projeto atividade Elemento despesa
1440 Convênio 1046.2022 Escavação

de 12 Microaçudes 
1500 Recursos não vinculados de

impostos

4271
3913

1133 3390.39.15.0000

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Z
E

LO
D

IR
 A

LM
U

C
R

E
C

A
 V

A
LA

D
A

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

8D
9-

6D
25

-8
85

1-
4F

C
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

8D
9-

6D
25

-8
85

1-
4F

C
2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
A

 D
IA

Z
 F

LO
R

E
S

 e
 M

A
R

C
U

S
 V

IN
IC

IU
S

 M
U

LL
E

R
 P

E
G

O
R

A
R

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

07
F

-1
D

10
-2

46
6-

C
80

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
07

F
-1

D
10

-2
46

6-
C

80
0



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Parágrafo Primeiro.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,  subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  ALTERAÇÕES
Parágrafo Primeiro. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Parágrafo Terceiro. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

Parágrafo  Quarto.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  poderão  ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO
Parágrafo Primeiro.  Fica responsável pela fiscalização deste contrato o servidor efetivo Michel Aldrighi
Gonçalves (CARGO: Engenheiro Agrônomo – matrícula: 170467) nomeado através da Portaria n° 152/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Canguçu/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Canguçu, 15 de Junho de 2023.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
CONTRATANTE

ZELOMAQUI EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA,
CONTRATADA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Z
E

LO
D

IR
 A

LM
U

C
R

E
C

A
 V

A
LA

D
A

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

8D
9-

6D
25

-8
85

1-
4F

C
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

8D
9-

6D
25

-8
85

1-
4F

C
2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
A

 D
IA

Z
 F

LO
R

E
S

 e
 M

A
R

C
U

S
 V

IN
IC

IU
S

 M
U

LL
E

R
 P

E
G

O
R

A
R

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

07
F

-1
D

10
-2

46
6-

C
80

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
07

F
-1

D
10

-2
46

6-
C

80
0



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 48D9-6D25-8851-4FC2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ZELOMAQUI EQUIPAMENTOS PECAS E SERVICOS LTDA (CNPJ 12.141.147/0001-80)  VIA

PORTADOR ZELODIR ALMUCRECA VALADAO (CPF 578.XXX.XXX-72) em 20/06/2023 09:59:47

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/48D9-6D25-8851-4FC2
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 707F-1D10-2466-C800

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDA DIAZ FLORES (CPF 817.XXX.XXX-91) em 20/06/2023 11:23:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 20/06/2023 13:56:02

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/707F-1D10-2466-C800
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